
 

ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI  
 

Jornal Oficial  
Lei nº 194/90, de 27 de Abril de 1990     Período: 01 a 05 de Julho  de 2019  Tiragem: 25 exemplares 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO, LEGISLATIVO E OUTROS. 

PORTARIA Nº 060/2019 
 
 
 
 
 
 
  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE: 
 

1 – Exonerar a Pedido do  
Senhor IVANIO JOSÉ DE MOURA, 
inscrito na Matrícula nº5  lotado  na 
SECRETARIA DE  SAÚDE. 
 
2 – A presente PORTARIA opera seus 

efeitos a partir desta data. 
 
Dê-se Conhecimento. 
Cumpra-se. 

 
   
             
  São José do Sabugi – PB, 01 de Julho 
de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 


